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A ASSEMBLEIA LEGISALATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o artigo
45 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Ficam suprimidos os artigos 2º e 4º do Projeto de lei nº 156/2023.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A presente emenda se propõe a aprimorar o texto original.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 21 de Agosto de 2023

 

Paulo Araújo
Deputado Estadual
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